
(

0

6

t

r

í

f

í

C

C
r

^ -n

RESOLUÇÃO N°1004/10

Secretaria
daSaúde

ÔA^c^aOLÍK

•spírito Santo!

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°. 185-P, de
24 de agosto de 1993, em reunião ordinária realizada em 05 de fevereiro de
2010, 14 horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/MS n°. 3.008, de 01 de dezembro de 2009, que

determina a Programação das Ações de vigilância em Saúde (PAVS), como um

elenco norteador para o alcance de metas do pacto e demais providências de

relevância para o Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Vigilância Sanitária,
eleitas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal.

RESOLVE:

Art. Io - Aprovar a Programação das Ações de Vigilância em Saúde (PAVS) do
Estado do Espírito Santo, para o biênio 2010-2011.

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Vitória, 10 de fevereiro de 2010.

/"ranasco José Diaz do Sitv*
Sl*»««i>ianooeEsifc.ü^.,i-J

rt/ANSELMO TOZI ^^-úc^vo,*
' Presidente da Cl&/SÜS-Êg*":*:'-M-^

Secretário de Estado da Saúde
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PAVS 1010-2011

EIXO I: AÇÕES PRIORITÁRIAS NACtONAIS (açftai ralacionadai ao* indkadorti ou prioridad** do Pactopala Vida• Paelo d* Gestão)

•J£fr^*-'«vA^^^^
PACTO PEUWia*;'KíSffí3&^*!Sft^^^

S5"í?iS PRIOWDADES,.'•'*':'.*
*.*«.-.;*: i «Sá* dr Wo»o,

2.Controk> do cintar d* colo d*

útaro • d* mama.

S.Reduclo da morta lidada

Infantil a matama.

«.Fortalecimento da capacidade
de resposta a* doença*

emergente* * endemlaa, com
antas* na danou*, hansenlase.

tuberculose, maUria, Influa ma,
hepatite. AIDS.

fryarvfs&y^^^^
Promovarr lormaçi? • •*iiK"HÇ*o |i«™«"* (•"* n"tf)s«>onai» H»> «•un* rtn
SUS na área d« saúde da paato* idosa.

Ampliaia olaria do exame preventivodo câncer do colo do útaroviaando
alcançar uma cobartura d* 80% da população alvo.

Tratai/seguir as lesôe* precuraora* do câncer do colo do útarono nivel
ambulatorial.

Amptiaia oferta da mamograH*viaandoalcançarum* coberturao* 80% da
populaçio atvo.

Reduzir a mortalidade intanU.

Reduzir a lelaüdada do* casos grave* de dengue.

fffi.^^rAT.-y».fr:^

1.Vackwr idosoa na faixa elAria c 60 *no* n* campanha anual

conlra a influaiwa.

2.Realáar irapeçlo sanitária am aarviço*da diagnóstico a
tratamento do cinca' de colo da útaro • mama.

3.Intensificai a invasügaçto do ãbtto infantil ef*i*i.

4.Raalizar irnpoçio eanitaria em aarviçoa hospitalares d* alencio
ao parlo * i criança.

5.Intensificar a investigação do Óbitode multeraa em idade fértil a
materno.
9. Implantar/Implementai Plano Nacional de Redução da
Tianemtsaao Vertical do HIV a^Sifia*.

7.Realizai monilorarnento da notificação do* ceao* da aifíli*em
gestante* com ba*e na* eaümaliva* da caso* esperado*.

B..Realizar capacitação da pessoal • estados e municípios - no
Cutto Básico de Vigilância Epidemiologica da Tian*mÍs*io
Vertical do HrV a Slfik* (CBVE-TV).

9.Aumantar a cobartura de tetlagem para •Hifc* no prèVnaial.

tO.Aumentai a cobartura da Datamenlo adequado naa gestante*
com aluas.

11.Realizai levantamento do índice Rápido para Aadat aaçyptí
(LIRAa).

12.Provar condições báaíca* paia atendimento do pacienta com
dengue naa Ub».

13.Prover condições básica* par* atendimento do paciente com
dengue nas unidadeshoapitalaree.
14.Atualizai o piano de contingência, daiinindo oe tocaia de
ralerènci* para atendimento doa caio*.

oi&*^~&viíti&7A\-)£%ir&*:<:
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1 capacitação am CBVE-TV

wnKHiMt a tesiao£u M slFua no imt-NAiAt

MM [MRELACAOAOANOCU RELAÇÃOAO
ano antenon

aucntar no>*iMOn«*co»Enrvw*ne

HVtlAlCMrO Eu RELAÇÃO AOAMOAHIEBIOfl

90% DOS MUNICÍPIOSOUE jA
UTILIZAM

SI •UMO OE CCWTWOtNCIA ATUALEAOO
COU » HEflEBÉHCU*

*=• ^ •=••

ráfewiw;t META>*~«y S*4Wi

1 capacitação CBVE-TV

tutmmu» > ubiaoeu oe iJhi» no pré.
MATAI EM II* CB RELAÇÃO AO AMO EM

BELAÇAO AO AHO AKTEMOR

auuekiab w> m**mo m * cotunjnt oe
mtTUCHTO EUBELAÇAO MWMUrTEWon

90% DOS MUNIClfPIOSOUE JÁ
UTHJZAM

oi n*no m cohimoêmcw atualizado
COU» REFERENCIAS
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EIXO (: AÇÕES PRIORITÁRIAS NACIONAIS (aço** relacionada» ao* indksdore* ouprioridad** doPacto peta VWi * P*eto de Geado)

pacto pelaveMra-cawifrya^a^
.%;. - PWOMDADE3.. -••?•

*.F?rW!»íBn*«o o> e»n«l**de
d* resposta as doença*
emergente* * endemUt, com
ênfase na dengue, hansenlase.
tuberculose, matinê, influam*,

hepatite, AIDS.

*^awAv^»&*&?***'-**
Reduzir • totalidade dn* caso* gravea de dengue.

Aumentar o percentual decura naa coortaa dacaso* novo* dahansenlaaa a
cada ano par* atingir90% de cura em 2011.

Ampfiai a cura de casoanovo* d* tuberculose pulmonar bacWlere
diagncaucadoB a cada ano.

Reduzir* incidênciad* matariana legüo da Amazônia Legal.

Aumentar a proporção dacoleta d* amostra* clínica* paiao diagnóstico do
vlma jnriuowa de acordo com o preconizado.
Fortalecer • vigUncia epàlemiológk* dadoença par* ampliai a detecção de
casoad* hepatiteB,• a quaadad* do encerramento doacaso* porcritério
laboratorial.

mmmzmmzmmm
15.Notificar* faveatioar irnadiaiamanta o* caso* gravas a óbito*
suspeito* paraidentificaçãoe correçãodo* seu* fatores
determinantes.

«."íJíSVí«"ti^Msii ítíPAt/n-^Mivi-üíirW.-

16.Realizar atividade* educativa* sobre a temática da Dengue
para população.

17.Monitorar muniriptoe nao inlestadoe.

IB.Exairáner oe contato* iniradomicilar** doe casoa novo* de
hantontaae djagnotocadoa no ano da avaHacáo.
19Avaliar no diagnosticoo graude incapacidadetísica doa casos
novo» de han*onfa»o.

20.Avakaio grauda incapacidade física do*casos curado* de
rtaneenlese no ano de evalaçáo.

21.Realizar capacitação d* pessoal - estados, para ações de
controle da tian**n[a*a (conteúdo mínimo diagnóstico, tratamento
e prevenção d* incapacidade*).

22>mpaai a reeJbtaçao de culturaparao* caso* de reuatamenlo
da tuberculoee (leddrva, reingiacaoapó* abandono o (alenciada
tratamento).

23.Encenar oportunamente o* casoa novo* de tuberculose no
Sinan. __
24.Verificai a cobertura do tratamento supervisionado dos cato*
novos pulmonares bacallero*. ^
25.Realzai butca d* contato* de caso».

MExpert* a redede diagnostico * traiamenlo da «uüari» na
lagiio Amazônica, no âmbitoda atençãobásica.

27.Realizarcapacitação paia microscopiata*.
28.ReaHzar avaliação da desempenho do*indicadores da rede
tanbneat. ,
2S.Ree£zaiinapeçao sanitária em serviço* d* hamcWrapia.

30.Realizai hspeçáo sanitária am serviço* de terapia renal
substitutiva. __
31.Notificar o* caso* suspeito» de hepatite* virei*no Sinan.

í&íítrfí-WWTA^K^ÍU^i

5!Si!&Í!i5I

01 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

1 capacitação

70% (TBP.,

B0% DAS AMOSTRAS

^iÜyr^-J.f.urtAí^y^.iãff'

01 PROGRAMA OE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

1 capacttaçáo

00% (TBP.)

80% DAS AMOSTRAS
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*.ForalecIntento da capacidade
de raspo*t* ** doença*
emergentes e endemia*. com
ênfase na dengue, hansenlats,
tuberculose, malária, innuema,

hepatite, AJDS.

Fortalecer a viqeanci*eoiderrúesooiea da doença paia ampaar* detecção da
caso* d* hepatite B. e a ojjaadade do encerramento do* cesoe por critério
laboratorial.

32.MonUoraro* caso* notificado* oara idantiticaçAo imediata
daquele* no* quai* nio loram coletada» amostra» sotdógicas. 100% 100%

Reduzir a transmtssáo vertical do KtV. 33.Aumentar a cobertura d* lettagem para o HIVno prá-natal a
parlo.

AUMENTAR KlMbSMQ •** EMULAÇÃO AO ANO AUHCKIAR MWWDlH EMPCLAÇAO AO
AwTEieon AMANTEnjon

34.Ampliei a cobertura das »ç6e* de profüana ds tiansmissáo
vertical do HIV em gestanlea/parturlenie* * em crianças exposta».

AUlKMtAH HO tthmto IW A COOtmUAA (M»
Accca DE rnofuju* da nveucto vi rmcAi

00 «W EU HCLACAO AO ANO ANIMCn

AtwcHTAn HoukauoiWACoaiHiuntriAs
AÇÕES DE •flOFUJOA Da TUA—IIÇAO
VERnCALOOMV Eli RELAÇÃO AO ANO

AN1E«OB

9. Promoçáo da saúde. Reduzir oe nfveia de »*d*ntari*mo na populaçáo.

>

3S.RaaXzar aç6a* d* vigUncia e prevençáo daa doença* e
agravo*náo kanamiaafvei*• de Promoção da Saúde. 100% ESTADO E ICOKCAPiTAL 100% ESTADO E 100%CAPiTAL

36.Raelizar inspeção sanitária em aatabelecimento* e aerviço* de
aümenlaçáo. 100% 100%

37.rn»ítui Programa d* Monitoramento cie Alimento».
01 PROGRAMA 01 PROGRAMA

30. Realizai envidede* educativa* sobre e temática nutrlcionaf com

lelaçáo eo consumo de •ódlo.,kçuc*i, gordura, cerao setor
produtivo e populaçáo.

Ot PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
SANITÁRIA/VISA

01 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
SANITÁRIA/VISA

39 Monitorai oe proteína da lede nacional d* prornoçáoda saúde
com o componente d* atividade lisica implantado* no* **tado* e
município*.

100% do* município* Implantado* 100% do* município* implantado*

Reduzir a prevalência do tabagismo no pai*. 40,Monitorar o* protelo» da rede nacional de promoção da saúde
com o componente da controle e prevençáo ao taiegisroo
implantado* no* estado* * município*.

100% do* município* irnptantadoa 100% doa município* BTiptantadoa

41.Realizai Inspecáo sararia em estabelecimento» com
ambiente* livre» do tabaco.

100%/VS 100%/VS

•.Saúda do trabalhador. Aumentar a identificaçãoe a nouttcaçáodoa agravo*à Saúde do Trabalhador a
partir da rede de serviços senanel* emSaúde do Trabalhador, buscando atingir
Ioda a rede de serviço* do SUS.

42.Ampaai a rede de unidade» sentinefas paia noeficaçáo e
investicaçao doa agravoe á saúda do trabaltador. AMPLIAR EM 15% AMPUAR EM 15%

43AmpÜ*r a capacitação para apicaçao de protocolo». AMPUAR EM 15% AMPUAR EM 15%

TJUertçlo Integral ás pessoas
•m situaçlo ou rieco d*
violência.

Ampliai a rede de prevenção de violência e promoção á saúde no* estados *
município*.

44.lmplBntar a Red* d* prevenção a violência a promoçáo da
saud* no* município» prioritário».

70% DOS MUNICÍPIOS
PRIORITÁRIOS

80% DOS MUNICÍPIOS
PRIORITÁRIOS

4S.Oaborar a proposta de intervençáo para a prevençio a
violinda e promoçáoda saúde.

70% DOS MUNICÍPIOS OUE
COMPÕEM A REDE

70% DOS MUNICÍPIOSOUE
COMPÕEM A REDE

7JU*nçlo bitagnl 1* pessoas
em sttusçlo ou risco de
violência.

AmpUara rede de prevenção de violência o promoção á saúde no* estado* *
município».

46.Monitonu o* projeto* selecionado* na rede nabonel de
promoçáoda saúde com componente de prevençãoa violência
implantado» no* estado* e município*.

100% DOS MUNICÍPIO COM

PROJETO DA REDE

100% DOS MUNICÍPIO COM
PROJETO DA REDE

Ampliai a cobertura d* Ficha de Notificação / Investigação de Violência
Domestica, Sexual e/ou outras violências.

47 Ampliai a cobertura da Ficha de Notificação / Investigação de
Violência Doméstica. Sexual e/ou outras vioiánciai.

30% DOS MUNICÍPIOS
PRIORITÁRIOS

35% DOS MUNICÍPIOS
PRIORITÁRIOS

4S.Monitorar a ocorrência de acidente* e violência* notíiced*».
100% 100%
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EIXO I: AÇÕES PRIORITÁRIAS

PAVS 2010-2011
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1. Responsabilidades geral» da
gestão do SUS.

Encerrar oportunamente as
investigações das notificações de
agravos compulsórios registradas no
SINAN.

Ampliar a classificação da causa
básica de óbito não fetal.

Manter a cobertura vacinai adequada
nos serviços da imunizações nos
municípios e estados.

Reduzir os riscos à saúde humana

decorrente do consumo de água com
qualidade microbiológica fora do
padrão de potabilidade.

I

•aVÈ&ÇÁT!::&&:&5r*rf&u.*$:&^^

49.Encerrar oportunamente as investigações das notificações de agravos
compulsórios registrados no Sinan.

SO.Monitorar a regularidade do envio de dadosdo Sistemade Informação de Agravos
de Notificação (Sinan).

SI.Intensificar a coleta das declarações de óbitos_0O

52.Garantír o envio de dados do SIM com regularidade. (Ató60 dias da data de
ocorrência)

S3.Aprimorar a qualidade da classificação da causa básicade óbito no sistemade
informação sobre mortalidade v

54 .Garantir a cobertura da vacinação de rotina do calendário básico.

55.Realizar capacitaçãode técnicos na metodologia desenvolvida para a implantação
da VE das coberturas.

56.lmplantar o sistema de informação nominat e por procedência sobrevacinação.

57.Allmentarde dados de cadastro no Sistema de Informaçãode Vigilância da
Qualidadeda Água para ConsumoHumano- SISAGUA.

S8.Alimentar os dados de controle da qualidade da água no Sistema de Informação
de Vigilância da Qualidade da Água paraConsumo Humano - SISAGUA.

1. Responsabilidades geralt da
gestio do SUS.

Reduzir os riscos à saúde humana S9.Adequar a rede de laboratório de saúde pública para análiseda qualidade da
decorrente do consumo de égua com
qualidade microbiológica fora do
padrão de potabilidade.

Consolidar a ampliar a
descentralização das ações de
vigilânciasanitária.

égua.

60.Realizar capacitaçãodos serviços de VISA paraa elaboração da programação e
execução das ações.

aT.-. :W&HETA?JM£:-W

3&:ivJtà%;ÁK?-i?/&M$

>80%

M.NIMO90%

91%

80%

94%

95% (DTP+Hib; VOP;Contra
hepatite B) e 90% para VORH

eBCG)

01 CAPACITAÇÃO

01 SISTEMA

100% cadatrados

100%

30%

acréscimo de 7% em

relação ao ano anterior

swrsw metawyrçaí

mwt$$ffi&xç$BfttyB\

>60%

MÍNIMO 90%

92%

80%

95%

95% (DTP+Hib;VOP;Contra
hepatite B) e 90% para

VORH o BCG)

01 CAPACITAÇÃO

01 SISTEMA

100% cadatrados

100%

70%

acréscimo de 7% em

relação ao ano anterior
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EIXO II: AÇÕES PRIORITÁRIAS SEGUNDO CRITÉRIOS EPIOEMIOLÓGICOS (ações de relevância epidemlológica paradeterminadas rogiõesdo pais, ou mesmode relevância nacional, e
que nfio foram contempladas no Pacto pela Vida e Pacto de Gestão)

^•-^^»:Tf4&y'^;^

Monitorar os focos ativos de Peste nos nove estados

endêmicos, visando acompanhar o nível e a distribuição da
prevalência da peste animal, a fim de obter dados básicos para
as ações preventivas e de controle. (Os estados que apresentam
focos ativos são: PE. CE. AL, MG, PI. PB. RN, RJ e BA).

Monitorar a situação epidemiológica da Esquistossomose
municínios das áreas endêmicas.municípios das áreas endêmicas.

Alcançar a interrupção da transmissão da Filariose.

Monitorar a situação epidemiológica do Tracoma nos
municípios.

nos

Reduziras formas graves e deformidades físicas por LTA e
Controlar a morbidade e reduzir a totalidade por LV.

M
61.Realizar exames sorológicos para verfificação da circulação
Yersínia pestis nos estados endêmicos para peste.

62.Realizar busca ativa de casos suspeitos e epizootias de
'roedores.

63.Realizar exames coproscópicos para controle da
esquistossomose em áreas endêmicas.

da

64. Realizar tratamento dos portadores de Schistosoma mansoni
diagnosticados.

65.Capadtar pessoal em malacologia nos estados.

66.Realizar pesquisa malacológica em municípios endêmicos com
coleções hídricas de importância epidemiológica para
esquistossomose.
67.Realizar tratamento coletivo de comunidades residentes em

áreas endêmicas de Filariose.

68.Realizar busca ativa de tracoma em escolares.

69. Realizar tratamento e controle dos casos e dos comunicantes.

70.Curar clinicamente os casos de Leishmaniose Tegumentar
Americana (LTA).
71 .Curar clinicamente os casos de Leishmaniose Visceral (LV).

:'«;íí.X-rív5SMETA'rí^.íí;UÍ:

NSA

NSA

COBERTURA DE NO MÍNIMO 80%
DAS LOCALIDADES COM

TRANSMISSÃO E PERCENTUAL
DE POSmvIDADE IGUAL OU

SUPERIOR A 5%

90%

NSA

10%DAS COLEÇÕES HÍDRICAS (
COM PRESENÇA DE CARAMUJOS)

NSA

BUSCA ATIVA EM 10% DOS

ESCOLARES DO 1°A05°ANO

ENSINO PÚBLICO

100%

80%

90%

rjtot$s£X META.? Í-^S.W

WéÊM?mmêi>
NSA

NSA

COBERTURA DE NO MÍNIMO
80% DAS LOCALIDADES COM

TRANSMISSÃO E
PERCENTUAL DE

POSmVIDADE IGUAL OU

SUPERIOR A 5%

90%

NSA

10%DAS COLEÇÕES
HÍDRICAS (COM PRESENÇA

DE CARAMUJOS)

NSA

BUSCA ATIVA EM 15% DOS

ESCOLARES DO 1°A05°ANO

ENSINOPÚBLICO

100%

80%

90%
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PAVS 2010-2011

I

EIXO II: AÇÕES PRIORITÁRIAS SEGUNDO CRITÉRIOS EPIOEMIOLÓGICOS (ações de relevância epidemiológica para determinadas regiões do país, ou mesmo de relevância nacional, e
que nâoforam contempladas no Pacto pela Vida e Pacto de Gestão)

Reduzir as formas graves e deformidades físicas por LTA e
Controlar a morbidade e reduzir a letalidade por LV.

Evitar a raiva canina e por conseqüência a transmissão para
humanos.

Evitar a transmissão vetoríal da doença de Chagas.

Diminuição letalidade por Leptospirose.

Identificar oportunamente acidentes poranimais peçonhentos
clinicamente moderados e graves visandoevitarseqüelas e
óbitos.

implementar a vigilância do rotavírus em unidades sentinela.

72.Realizar ações de controle químico e manejoambiental nos
municípios, conforme classificação epidemiológica.
73.Realizar vigilância entomoiógica de flebotomíneos para LV e
LTA, segundo classificaçãoepidemiológica.
74.Monitorar a circulação do vírus da raiva na população canina,
com enviode amostra de cães com suspeita de doença neurológica
para diagnóstico laboratorial.
75.Vacinara população canina na Campanha de Vacinação
Antirrábica. *•

76.Realizar esquema profilático pósexposição de vacinação contra
raiva em todas as pessoas que forem agredidas por morcego,
77.Monitorar a circulação do vírus da raiva na população de
morcegos, comenvio de amostra de morcegos comsuspeitade
doença neurológica para diagnóstico laboratorial.
78.Realizar pesquisade triatomíneos nos municípios, conforme
estratificação de risco.

79.Capacitar técnicos parao monitoramento e controle vetoríal.

80.Realizar controlequímico em unidades domiciliares positivas na
investigação entomoiógica de triatomíneos. ••
81.Capacitar clínicos paradiagnóstico e tratamento oportuno.(dos
hospitais de referência)

82.Realizar tratamento adequado dos casos de acidentes por
animais peçonhentos.
83.Realizar capacitações e treinamentos de profissionais para
melhorar a qualidade das notificações.
84.Coletaramostra de fezes para diagnóstico laboratorial dos casos
de rotavirus em unidades sentinela.

> 75% DOS IMÓVEIS

75% DOS MUNICÍPIOS

0,2% DA POPULAÇÃO CANINA

80%

100%

100%

100% DOS MUNICÍPIOS COM ALTO
RISCO E 70% COM MÉDIORISCO

50% DOS MUNICÍPIOS COM ALTO
E MÉDIORISCO

100%

50%

90%

90% DOS MUNICÍPIOS

MÍNIMO DE 25%

75% DOS IMÓVEIS

75% DOS MUNICÍPIOS

0,2% DA POPULAÇÃO
CANINA

80%

100%

100%

100% DOS MUNICÍPIOS COM
ALTO RISCO E 80% COM

MÉDIORISCO

80% DOS MUNICÍPIOS COM
ALTO E MÉDIO RISCO

100%

70%

90%

90% DOS MUNICÍPIOS

MÍNIMO DE 50%
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EIXO II: AÇÕES PRIORITÁRIAS SEGUNDO CRITÉRIOS EPIDEMIOLÓGICOS (ações de relevância epidemiológica para determinadas regiões do pais, oumesmo de relevância nacional, e
que não foram contempladas no Pacto pelaVida e Pacto de Gestão)
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Manter a erradicação da pollomielite no Brasil e impedir a
reintroduçáo do poliovírus.

Manter a interrupção da transmissão do vírus autóctone da
Rubéola e Sarampo e impedira reintroduçáo dos vírus no país.

Evitar a ocorrência de casos humanos de FA.

Fortalecer o sistema de vigilância epidemiológica das meningjtes

85.Vacinar crianças menores de cinco anos contra poliomielite.

86.Realizar notificação de Paralisia Plácida Aguda (PFA) em
menores de 15 anos.
87.Realizar coleta oportuna de uma amostra de fezes para cada
caso de Paralisia Plácida Aquda • PFA .
88.Investigar casos notificados de sarampoe rubéola ematé 48
horas.

89. Encerrar os casos notificados de doenças exantemáticas por
critério laboratorial. v

90.Manter cobertura vacinai para tríplice viral.

91.Notificara investigar casos humanos suspeitos de febre
amarela.

92.Notificar e investigar epizootias de primatas não humanos
(PNH), eqüinos, aves e animaissilvestres.
93.Realizar diagnóstico laboratorial dos casos de meningite
bacteriana por meio das técnicas de cultura contra
imunoeletroforese e látex.

?&&j&3t1?MCTAte«ÃÇm$a»

95%

01 casos por 100 mil < 15 anos

80%

80%

95%

95%

90% (<24H)

90% (<24H)

43%

.^•^•WVíMETAmW^

95%

01 casos por 100 mil < 15
anos

80%

80%

95%

95%

100% (<24H)

100% (<24H)

"43%
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EIXO III: AÇÕES PARA FORTALECIMENTO DO SISTEMA (ações transversaisque contribuem parao fortalecimento do sistema nacional de vigilância em saúde)
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Fortalecer o SISLAB.

Estruturar rede CIEVS em estados, capitais e municípios
prioritários.

Realizar ações de vigilância em saúde de populações
expostas ou potencialmente expostas a áreas
contaminadas por contaminantes químicos.

Identificar municípios de risco que estejam sob influência
de poluição atmosférica no estado.

Aprimorar a atuação em emergências de saúde pública
provocadas por desastres.

Organizaro acesso aos imunobiógicosespeciais.

Realizar ações de vigilância em saúde relacionadas a
população exposta a agrotóxicos.

Ampliar a cobertura do SINASC.

Fortalecer os Fóruns de Pactuaçao

94..lmplantar o sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial/GAL nas
unidades laboratoriais dos Estados que aderiram.

95.Ampliar a rede CIEVS nos estados, capitais e municípios priorizados.

96.Cadastrar áreas com populações expostas ou potencialmente expostas
a solo contaminado por contaminantes químicos.

97. Identificar os municípios de risco paraa Vigilância em Saúde Ambiental
relacionada à Qualidade do Ar - VIGIAR.

98.lnstJtuir Comitê Estadual de Desastres, ou, em caso de Comitês já
existentes, incluir o tema Saúde em Desastres.

99.Elaborar Plano de Contingência para desastres.

100.Ampliar a vacinação para usuários em condições clínicasespeciais.

101 .Notificar os casos suspeitos e confirmados de intoxicação por
agrotóxicos.

102.Realizar monitoramento de resíduo de agrotóxicos em alimentos.

103.Intensificar a coleta das declarações de nascidos vivos.

104.Promover a organização e implementaçãode Câmaras Técnicas de
Vigilância em Saúde nas CIBs.

% Jteqsrâlr;;;• META-i-iaTJfciiy.^

01 GAL

01 ESTADO 01CAPITAL

100%MUN1CPIPIOS

>100MILE30%

MUNICÍPIOS < 100 MIL

15% MUNICÍPIOS

01 inclusão

01 Plano

01 Plano

INCREMENTO DE 5% NAS

NOTIFICAÇÕES EM
RELAÇÃO AOANO

ANTERIOR

01 Programa

92%

01 CT / VS
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01 GAL

01 ESTADO 01 CAPITAL

100%MUN1CPIPIOS

>100MILE40%

MUNICÍPIOS < 100 MIL

20% MUNIIPIOS

1 inclusão

01 Plano

01 Plano

INCREMENTO DE 10%

NAS NOTIFICAÇÕES EM
RELAÇÃO AO ANO

ANTERIOR

01 Programa

93%

01 CT/VS


